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I - Moções de Repúdio

1.1- Os participantes da Monferência Nacional da Criança e do
Adolescente,rcaluada no período de 19 a22 de novembro de 2001 no
Colégio Militar de Brasília0F, repudiam quanto ao pouco

investimento e combate nas três esferas ( Nacional, Estadual e

Municipal), ao combate ao ttáfico de drogas no Brasil, que vem
destnrindo a vida infanto juvenil. (no de assinaturas:77)

1.2 - Os participantes da tV Conferência Nacional da Criança e do

Adolescente, realizada no período de 19 a22 de novembro de 2001, no

Colégio Militar de Brasília-DF, repudiam amádistribuição de renda no

Brasil, a qual gena a exclusão social infanto-juvenil feito pelo Governo

Federal. (no de assinaturas: 105)

1.3 - Considerando que o ECA dispõe que a Educaçâo Infantil é direito da

população de 0 a 6 anos, sendo obrigação do poder público municipal,
vimos por meio desta expressar o nosso repúdio à proposta da

Prefeittra de Curitiba de privatizaçdo das creches municipais. Assim,

como a sociedade curitibana reagiu com rnnifestações que impediram

a aprovação da proposta também nós Delegados da IV Conferência

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente reprovamos a

referida iniciativa e reafirmamos que o ECA seja efetivamente

cumprido. (n" de assinaturas:45)

1.4 - Nós representantes de todos os Estados da Federação reunidos na fV
Confer€ncia Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente,

realuada em Brasília-DF, de 19 a 22 de novembrc de 2001. Vimos a
público pela presente, manifestar INDIGNAÇÃO conüa a forma

ü,erUro que 2i crianças e adolescentes da periferia de São Luis capital

do Estadà do Maranhão e 13 outros de Altamira, no Estado do Paní

foram seqtiestados, torturados e emasculados no período de 1989 a

2OOL Reisalte-se que depois de mais de 10 anos a 1" conferência,

apenas um deles, no Estado do Maranlrão, foi elucidado, o que

demostra a inoperância dos poderes constituídos em dar uma resposta

satisfatória a eit, demanda, no sentido de identificar e punir os seus

responsáveis, bem como o seu descaso em formular e executar políticas

ptiUticas que façam cessar este tipo de violência que cerceia o direito

básico de nossá crianças e adolescentes, o direito à VIDA. (no de

assinaturasz 220)

1.5 - Os participantes da IV Conferência Nacional dos Direitos da Crianç1

e do Adolescente manifestam-se contrários à forma de redação da lei no
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|0.287de 20 de setembro de 2001, {rre altera dispositivo da LDB - IÉi

das Diretrizes 
-ã-- 

É"."s da 
- 
ÉaJ."çao. A referida Lei revela

descoúecimento " 
o*etp"rto gara "o* 

ut atribuições do conselho

Tutelar , ,o*pãmetd o direito á" ç.rro e permanência dos alunos na

Escola, contribuindo para " .ãt#o .r"oi*, na medida que prevê

encamirüamento da relação aot "iúts 
ao Conselho Tutelar' autoridade

judicial e úi"itré;it P{úlico, üomente q,ando apresentarem

quantidade a" ãú, acima de 50í/o& percentual permitido em lei'

Reafirmamos sim, u o...rrid"d-. a".y,r'tg"t"limediato do aluno evadido

em um trabalho articulado ;"fr," 
-p-f.rtot.t, equipe- .diretiva'

com,nidade escolar, Conselho T;tdar, üioi*toio Público e Juizado da

Infrncia e Juventude. Nesse sentido a operacionalização da FICAI -
Ficha de Com,nicação do Aluno Infrãqüente, experiência exitosa

construída p"i", Conselho, 1.rrt"t*t, . úinisterios Públicos do Rio

Grande do sul e hoje ,eproô*ida em viírios Estados' como santa

catarina, A"r", auloas, úr*rrtrao traduzidos pelos 
-prograÍna:, 

Apóia,

VemCá,PróEscolaJá,entretarÚosorrtros.(n"deassinatrrras:55)
o

1.6-Atodosaquelesquedesrespeitamo-pT,cTsodeformaçãopolítica
dos adoler"J;;;. N;-iu ó"rf"re".ia National dos Direitos da Criança

e do Adolescente, de 22u 26 à. ;;vembro de 1999, na resolução de n"

179 diz;Realizar conferências estaduais e municipais dos adolescenteso

viabilizando a participação de representantes Í13s próximas

Conferências Naciônais dos Direitos da Criança e do Adolescenteo na

q,alidade de delegados. Isso ;;" t*Ponsúiliáade do movimento pela

inffincia e adolescência, " 
ptirrtçalmente dos Conselhos de Direitos'

Nós adolescentes entendemot-d; esta resolução nâo fi-cumprida'
assim nos obrigando a uma lúa por estar nesta conferência algo

desnecessario pJir isso já era de direito. ( n" de assinat,ras: 93)

1.7 -os participantes da 4o confeÉnqia Nacional dos Direitos da criança

e do Adolescente reuniaot "o 
Càtegio Militar de Brasília de 19 a

ZZlllDOAl repudiarn o veto dado Jo Projeto de 1,i que inclui no

currículum do Ensino Médio as àisciplinas ãe "sociologia e Filosofia"

pelo Sr. fernanao Henrique Cardàso Presidente da República'

tembrand" ü;ii;l r"iãp*vada por lodlg3arlamentar 
consciente'

Considerando que após o ;o,," do eúM, o Sr' Ministro da

Educação,sr.PauloRenato,questionadopelobaixorendimentonas
tttuç0.t, declarou que o jovem não sabia Ínesmo pemar'

Consideranio-que'o, ior"À que freqüentam o Ensino Médio e,

portanto, precisám ter cõúecimàto solrre as referidas disciplinas ' Püà

que tenham conhecimento, para *ü 
"t"olha 

no exercício da cidadania'

para si e Para sociedade

ü
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Considemndo que atualmente vivemos numa democracia conqústada a
duras peÍrasr, quando o próprio Presidente da República teve problemas
para expressar seusi pensamentos precisando se exilar em outno país não
é admissível para nós ser auto deste questionável veto. ( no de
assinaturas: I I 1)

1.8 - Moção de Repúdio a Bancada Federal do Estado do Rio Grande do
Norte, pela omissão em se posicionar frente a proposta da emenda
constitucional que pretende reduzir a imputabilidade penal. (n" de

1.9 - Moção de Repúdio contra as programações de nádio e emissoras de

televisão bem como ao conteúdo de revistas e publicações e suas

circulações que ferem os artigos 76,77,78 e72 do Estatuto da Criança e do

Adolescente contribuindo negativamente para as viírias formas de violência
principalmente ao abuso e explomação sextal. ( t" de assinaturas: 107)

rr - MoÇÔBs RETVINDICATORIAS

2.1 - Nós conferencistas de IV Conferencia Nacional dos Direitos da

Criança e do Adolescente, realaada em Brasília no período de 19 à 22 de

novembro de 2001.
Requeremos a efetivação das resoluções anteriormente aprovadas em toda a

sua plenitude nas Conferências Nacionais pretéritas. Desta forma, exigimos

desie órgão a imediata utilização dos mecanismos legáis cabíveis paÍa o

cumpririento dos direitos das crianças e dos adolescentes.(número de

assinaturas:83)

2.2 - Nós delegados e delegadas e participantes de IV Conferência

Nacional dos Diõitos da Criança e do Adolescente, reunidos de 19 à22 de

novembro de 2001, propomos a seguinte moção para que o CONAI''{DA

encamiúe recomendaç&r uor lvtinisterios Públicos Estaduais, para aüavés

de suas Proctradorias Gerais de Justiça em suas comarcas que ingfessem

com Ações Civis Públicas, visando a criação de Conselhos de Direitos e

Conselhos tutelares nos Municípios onde ainda não existem, e

regulamentação em alguns locais onde fimcionam irregularmente, como é o

caio de Muaná-PA, õuja eleição para o Conselho Tutelar não acontece

deste o primeiro mandato tr,á 8 (oito) anos.(nirmero de assinaturas:64)

2.3 Considerando os altos índices de evasão escolar no Ensino

Fundamental e, visando priorizar a inserção/reinserção na escola de criança

ou adolescente que apresente reiteradas faltas injustificadas, sejam

ale*ados todos ot gtt àos da Federação da necessidade de mecanismos
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pedagógicos e legais, implantando ou aperfeiçoagdo processos de

acompanhamento dã infreqiência envolvendo, no mínimo, a Escola, o

concelho Tutelar, o Ministério gúblico e o Poder Judiciário.(número de

m-MoÇÕEs DE APOIO

3.1- Moção de Apoio ao Estado do Rio çaata" do Norte, pela iniciativa

pioneira'de elabo'rar o código de conduta do turismo conta" a exploração

sexual infanto.i"*"iU (n'. dã assinatr.ras 70) 
I !

3.2 -Moção de Apoio a elaboração e implementação do Plano Nacional

para a erradicação.da Violência IntraQmiliar'
Através desta moção propomos que o CONA}{DA elabore e implemente

um plano *"iorral p.*^u 
"oud'i.ação 

da'1iolência intra familiar, que

ú;á ser introduzidã no Planejamento do Conselhq Nacional para o ano

de 2002. t.

Este plano ,@úcomo eixos principais . . " 
'

a) leiantamento divul gaçáõpermanerÚes de dados sobre ao assunto;

bi ações de articulaçaúóm os diferentes atorcs envolvidos;

cj campanhas de conscientização e esclarecimentos;

d) propostas de ações preventivas e;

e) deliberação d; " criação das RETAGUARDAS necessárias para o

atendimento das crianças e adolescentes vitimizados'

Acreditamos na importância e urgência de{a mudarrça no status da

discussão e combate à violência útra familiar, de forma a alterar os

elevados índices de ocorrências desta violação aos direitos das crianças e

adolescentes.
Entendemos tambénU que este plano tera grynde impacto PaÍa a reversão e

pi""""çao de diversas ãutras formas de violação de direitos das crianças e

adolescentes, in"úive, diminúção do fltxo de evasão escolar e do fluxo

p* 
"t 

nras das cidades brasileiras; (no. de assinaturas 174)

3.3 - os participantes da IV Conferência Nacional de Direitos da criança e

do Adolescente õi;;J.* a iniciativa dos conselhos Tutelares do Brasil

pela real io,çáo do I Congresso Nacional dos Conselhos TÚelares no

período de 14 a 18 de noverúro de 2001'

o referido corgr"*.o constitui-se num marco histórico na trajetória de

consolidação do Sistema de Gararrtia de Direitos.

E ainda parabenizam o CoNAI.IDA, UNICEF e demais parceiros que

apoiam u , org*i zaçdo nacional .dos conselhos Tutelares, enquanto

q
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iniciativa de fortalecimento do órgão e luta pela efetivação do Estatuto da
Criança e do Adolescente;( no. de assinattras 103).

3.4 - Nós participantes da Monferência Nacional de Direitos da Criança
e do Adolescente, apresentamos a esta plenária Moção de Aplauso a

Deputada Federal Mirian Reid (PSB - RI) pelo trabalho que rcaliza na

Câmara Federal e pelo apoio efetivo ao CONANDA. A Depúada é Autora
do Projeto de ki l9l0t99 de combate a evasão escolar aprovado pela

CâmaÍa e Senado por unanimidade e sancionado pelo hesidente da

República - ki 10.257/2001; (no. de assinattras 66).

3.5 -A IV Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

manifesta irrestrito apoio ao PL no 4.888/01 UNAFISCO Sindical/Rita

Camata, reivindicando sua inclusão na pauta de votação do Congresso

Nacional, em regime de urgência urgentíssima, e subsequente aprovação'

Justificativa:
Referido Projeto de ki é de importância para viabiluar operacionalmente

a captação do* .e",rrsos de incentivos fiscais do imposto de renda aos

Fundos Especiais da Inffincia e da Adolescência, de que tratam os art. 88,

inciso tV e 260, da Lei Ílo. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do

Adolescente).
Sem "desbgrocratizaf' a forma de arrecadação dos incentivos fiscais

referidos, a legislação em vigor, no que diz respeito à sua execuçio, é

inviável e inoperante, impondo a necessidade de urgência das mudanças

encetadas no Projeto de iei no 4.888/01, para permitir que o contribuinte

exerça aquele diráito e possam ser capitalizados os Fundos da InÊncia e da

Adolescência dos Estados e Municípios; (no de assinarrtes 51).

3.6 -Os delegados e participantes da 4'Conferência Nacional dos Direitos

da Criança . ão Adoiescente manifestam apoio ao 2" fÓnUlvt SOCIAL

MLJNDIAL que sení realizado em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, no

período de 30 de janeiro a 5 de fevereiro.

b fÓnUfrf SOilef MLINDIAL nasceu da luta e da esperança que é

possível construir outro mundo com jgstiça social, PM, solidariedade,

fraternidade e democracia. Os participantes desta Conferência propõem a

garantia de espaço para discutir e socializar os avanços e dificuldades, a

õ*ir do cumirimento de Declaração Universal dos Direitos da Criança,

bem como a articulação de uma rede internacional em defesa e garantia

desta DeclaraçÍto, artícdando pessoas, gnrpos, organismos internacionais'

organizações governamentais õ ngo governamentais para potencializar as

luias loçáis, regionais, nacionais e internacionais em defesa, promoção e
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garantia dos direitos da e do adolescente buscando definir metas

em escala mundial. (n" de assinatuÍas: 55)

,.,(t i
ts?1
..,it,

'tú'"v'

. fr''
crrança

comuns, cruciais e

assinaturas: 5 t)

rv - uoÇÕns DELIBnner!-ves

4.1 -Considerando que o r.frô'Nàcional da InÊncia e Adolescente (rIA

Nacional) não possui , até âp'9t"fiã áãi" tzo91-- 11 anos de Estatuto !)'

dotação orçamenüíria compatível com o princípio constitucional da

prioridade absoluta à criançae ao adolescente, nos tãrmos do prescrito pelo

aÍt. 227, cctput au Co"*túição Federal e art' 4' patágnfo gnico' letra *d"'

da Lei no 8.069/90,a IV Confer'ênciu Nu"iott"l dos pittitot da Criança e do

Adolescente delibera o seguinte:

l) que o CON61IDÃ "*"içu 
efetivamente seu papel de Órgão deliberativo'

formulador a" pofm.as e controlador das ações da Administração Pública

(aÍt. 88. Inciso II, e seguintes,-du t"i n- 8.069/90), e prolgYa, ainda

dnrante esta Conferência ou, no ià" máximo de 05 (cinco) dias desta'

rennião exhaordinrári a, na q*f iaiUera pela inclusão' no orçamento da

União para o *o à. ZOOZ,at Oot"çao otç"ryTüá'ia propria' consignada ao

flffi ffi ]*Írlffi ,3ffi t":;ffi'J;,ffi "fi:lq.*;hffi
posterior o.p"rr" firndo à fundo aos hundos Estaduais e Municipais

vinculados aos Conselhos de Direitos (art. 88n-inciso IV da Lei no8'069190')'

obedecendo à descentralização polítià9 - -udTinistrativa 
prevista no art'

227, §7o, combúdo com o *. oq,arnbos da constituição Federal;

Z) que a ,"f.riAu Deliberaçào't"3u devidamente publicada no Diário

oficial d^ u"iã;;-; tit"ro a" emenda ao orçamento 
- 
d1-união e

encamiúada aos Srs. Presidentes a" ntp'nUlica, Presidente da Câmara dos

Deputado., pr"riaãnte do Senado e-Presiàente do Congresso Nacional' bem

como a todos o, líd.r6 de bancadas partidarias' com pedido de votação e

incltrsãonoreferidoOrçamentodaUniaoparaoanode2002;

t
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3) q.re, ao longo do exercício de 20A2, o CONAI'{DA exerça perrnanente

fiscalização da execução do Orçamento da União, de modo a assegunar a

preferência na liberação de recursos públicos destinados à area da infrncia

ã juventude, tal qual preconiza o iâ referido aÍt. 227, caput , da

Constitúção Federal e ú. 4o, patátgtafo único, letras "cn' e "d", da L,ei no

8.069/90, sempre mediante publicação de todo processo operacional no site

do CONAI.IDA (internet). (no de assinaturas:79)

v - MoÇÃo pp AÇÕEs ESPECIAIS

5.1 - Aue a CONANDA garanta e execute um Política Nacional de

Promoção de Estatuto da Criança e do AdolescerÚe - ECA

A grande maioria dos brasileiro não conhece e não sabe o que é o ECA e

do {ue ela se trata. Que essas pessoas tenham aces§o e po§sam defender,

como todos nós, o Estahrto da Criança e do Adolescente.

As distorções que existem e são muitas, são por falta de conhecimento

vamos corrigi-las enquanto lxí tempo.
Para tanto reiteramos que atravd do CONA}{DA, o ECA seja divulgado

na mídia nacional, .* àtp".ial nos intervalos das novelas globais e nos

progfamas de maior audiência, nas oÚras emissoras.(número de

assinattras:94)

u -MoÇÔES DE RECOMENDAÇÃO

6.1 - O CONANDA, em razão da aprovação de Moção dtrante a [v
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente'

CoNSIDERANIDO que o tema da conferência e :"criança, Adolescente e

Violência",
CoNSIDERANIDO que a fome é uma forma de violência que deixa marcas

profundas na sociedade,
CONSIDERAI{DO que em tazáa da seca que a§sola o semi-árido do

Nordeste, bem como ã Uui* do lago de S, grande parte da população que

reside na região é refém da fome, eJpecialmgnfe-crianças e adolescentes,

coNslDBnerqoo a pauperização dos mtrnicípios da região,

CONSIDERAIIDO a^neóessidade urgente de incrementação dos riecgrsos

emergenciais para atender crianças a adolescentes da região, visando

combater a fome ,

Resolve:
RECOMENDAR, ao Governo Federal que incremente , urgentemente' as

verbas destinadas ao combate a fome de crianças e adolescentes no semi-

árido do Nordeste, elevando o valor das bolsas alimentação - SISVAM e

Y
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outras formas de investimento para o equivalente a um salario-mínimo

"ü""t" 
por frmília, bem como alcançando pÍogramas sócio-educativo que

poiriUitit" a i*piát ção de políticas públicas que inexistem na negião

ãcima citada.(numero de asslnafuras :l 05).

6.2 -Os delegados e participantes de IV Conferência Nacional dos Direitos

Oa Criançu 
"-ao 

Adolesce nte, tealizada nos dias 19 á 22 de novembro de

2001, no colégio Militar - Brasília - DF, tendo como base o art' 5 do ECA

. u 
"rçoriçaolfeita 

pelo Ministério da Saúde, dos índices assustadores de

internaçõ". totpiátà"s, em muitos casos, seguida de moJte de crianças de

zeto a nove anos de idade por fratura§ de ossos e dos menüros'

traumatis-o, "* i"giões múltipías do corpo, queimadgras, efeito.do uso de

substancias toxicas- e quedas, sentem-se no dever de solicitar aos

profissionais de saúdê respoÍ§áveis ' Í,elo atendimento direto os

procedimentos a seguir: :

l) Maior sensibilização e atenção na anamnese (ficha com

i"for*"ià* d, ;d" pregressa do paciente ) com o objetivo de

obter as informações reais de internação;

2) O preenchimenio criterioso da ficha de ocorrência hospitalar e

imediato encaminhamento da mesÍna ao Concelho Tutelar e em

falta deste, ao Ministério Público;

Reafirmamos a necessidade de controie e fiscalização permanente dos

ti;gã;; J; suria"..sponsáveis (gestor Federal, estadual e M,nicipal) nos

.urã, de atendimenio à crianças e adolescentes caracterizados como

negligentes por parte dos profissionais de saúde, estabelecimentos

hospitalare, " orriaades sanitríriasn principalr-ne1te os us{ri9s,do SUS'

buscando evitar danos aos pu"iânt" (ir.t*i* morte)' (número de

assinattras:78)

vII - MOÇÃO DE RECONIIECIMENTO PTJBLICO

7.1 - Nós participantes da IV conferência Nacional dos Direitos da

Criança e dô Adoiescente, queremos prestar ulna justa lromenagem 
e o

recoúecimento priutico ao ilustre para€n§e desembargador e ex-juiz da

infância e 3uventude Dr. Paulo Frota, que alicerçado por firmes

convicçOer, ã"a. u Bti"u e a Justiça Social, direcionam segs procedimentos

jurídicós e sga conduta cotidiana; vem lutando -incansavelmente 
para a

operacionalirrçao Jo ECA, particularmente na adogão correta das medidas

sócio-educativas, onde indduziu nova§ estratégias e agfeggu parceiros

novos, indo além da sua responsabilidade institucional, atuando na defesa

g
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do ECA e contra a redução da idade penal , divulgando e sensibilizando o

poder público e a sociedade civil.
b*"4ã jurista e, sobnefirdo pessoa e><tremamente humanq exemplo como

homem público e cidadão, tornou-se referência nacional. Merece o

respeito e gratidão do povo brasileiro e principalmente do paraense' por ser

o maior aliado ao reescrever a história do atendimento à criança e ao

adolescente, autor do ato infracional no Pará.(número de assinaturas:8l)

vm - MoÇÃo DE ENCAMINHAMENTO
8.1 - Nós participantes da IV Conferência Nacional dos Direitos da Criança

e do Adolescente, ocorrida no período de 19 à22 de novembro de 2001' em

Brasíliq recomendamos ao CÓNAI{DA que seja efetivada articulação com

o Procurador Geral da República buscando envolvê-lo no processo de

convencimento dos Proctyaáos Gerais de Justiça dos Estados' Desta forma,

envolvidos no processo, os Promotores de Justiça interporiam Ação Civil

Pública com o n* a" compelir o Poder Executivo Municipal a incluir nas

Leis de diretrizes orçarrãntaria e do orçarnento municipal, recursos

necessarios ao funcionamento dos Conselhos Municipais de Direitos e

Tutelares, bem como alocação do repasse de recursos para o fundo da

infiincia e adolescência (FIA). (no de assinaturas: 63
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